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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

        

        
JUSTIFICATIVA: É necessária a contratação da empresa para realizar serviço de 

locução e apresentação nos eventos realizados pelo Município de Vargem Alta. As 

locuções servem para dar transparência, além de uma melhor comunicação aos 

participantes e abrilhantar os eventos. 

A locução, ou o ato de apresentar algo ao público está ancorado a narrações nos 

quais interpretam o conteúdo da apresentação, leem textos no ar, redigem a 

notícia, narram eventos culturais, tecem comentários sobre os mesmos e fazem a 

locução de anúncios publicitários; preparam conteúdo para apresentação, 

pautando o texto, checando as informações, adaptando-se aos padrões do 

público. 

A contratação de serviços de locutor é necessária também pela questão de 

organização dos eventos, sendo que o município não detém de profissional para 

executar tal serviço. 

Um evento requer muito planejamento e a execução dele deve ser feita de forma 

assertiva. O dia, ou os dias, do evento é a cereja do bolo e nada pode sair errado. 

Por isso, seguir um cronograma, manter o público atento é muito importante para o 

sucesso do evento. E uma boa alternativa para isso é ter um mestre de cerimônia 

para conduzir as apresentações e interagir com o público. 

O apresentador é o profissional responsável por apresentar e conduzir um evento, 

seja ele corporativo, social, religioso, acadêmico, cultural, esportivo, dentre outros. 

A atuação dele junto ao evento tem como objetivo seguir um cronograma e “dar 

liga” entre um bloco e outro, intervalos e também apresentar conteúdos relevantes.  

O locutor tem por habilidade chamar a atenção para os conteúdos do evento, 

aumentar a energia do público, dar avisos de forma pontual para manter a 

organização, bem como seguir o cronograma proposto para o evento. Por vezes, 

ele pode até aplicar dinâmicas de quebra gelo e interação. 
        

        
OBJETO: contratação de serviço de locução/apresentação para as atividades da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de 2026. 
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QUANTITATIVO A SER CONTRATADO  

ITEM:  SERVIÇO DE LOCUÇÃO/APRESENTAÇÃO NOS EVENTOS REALIZADOS OU COM 

APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, POR MEIO DA SECRETARIA DE 

CULTURA E TURISMO, RESPEITANDO O CALÉNDARIO DE EVENTOS MUNICIPAL,  

QUANT.:   300 horas  

INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA:  

VALOR ESTIMATIVO DE CONTRATAÇÃO:  R$ 62.760,00 

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 12 meses 

PRIORIDADE: ALTA (  ) MÉDIA  ( x ) BAIXA (    ) 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

SERVIDOR SOLICITANTE:  Cristiane das Graças Demartini Viana  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CRISTIANE DAS GRAÇAS DEMARTINI VIANA
CIDADÃO

assinado em 12/01/2026 13:41:05 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 12/01/2026 13:41:06 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDRESSA BACHIETTI (CHEFE DE DEPARTAMENTO - DETUR - SECTUR - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-727JV6
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